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TRABALHO AUTÔNOMO E INTERMITENTE:AS NOVAS 
FIGURAS LABORAIS TRAZIDAS COM A REFORMA E 
OS DESAFIOS QUE A MUDANÇA ACARRETA

RESUMO

O estudo pretende compreender o 
alcance das alterações legislativas a respeito 
das figuras do trabalho autônomo e do traba-
lho intermitente, ao tempo em que identifica 
por meio delas o objetivo do legislador da 
Reforma de aproximar o Direito Laboral cada 
vez mais do Direito Civil. Apresenta, além dis-
so, as dificuldades de aplicação das novas di-
retrizes legais ao tempo em que desmistifica o 
apregoado intuito de dar mais uniformidade 
e segurança jurídica aos empregadores, em 
relação as reclamações trabalhistas ajuiza-

das, bem como o ideário de que a Reforma 
alcançará o mercado de trabalho brasileiro. 
Conclui que as bases e a principiologia do 
Direito do Trabalho sofrerão forte impacto 
com a mudança legislativa que afetará não 
apenas aos protagonistas diretos da relação – 
empregado e empregador -, como também 
exigirá mudanças comportamentais e cultu-
rais no judiciário trabalhista, tanto por parte 
dos juízes como dos advogados que militam 
nessa Justiça Especializada.
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intermitente. Alteração de paradigmas e da 
principiologia. Aproximação com o Direito 
Civil. Desafios interpretativos.

INTRODUÇÃO

Muito será debatido e questionado 
ainda a partir de novembro de 2017, após o 
fim da vacatio legis da Lei nº13.467, de 13 de 
julho de 2017, também denominada de Re-
forma Trabalhista.

Este diploma legal, aprovado sem ve-
tos, altera mais de cem dispositivos da CLT e 
transmuda a feição do Direito Trabalho brasi-
leiro, afastando-o do manto protecionista do 
Estado, para aproximar os principais atores 
da relação empregatícia – empregado e em-
pregador – dos protagonistas de uma relação 
contratual majoritariamente civil, na qual as 
próprias partes estabelecem os termos princi-
pais do pacto a ser celebrado e mitigam nor-
mas até então impositivas.

Nesse contexto, e pelo limitado esco-
po desse trabalho, resolvemos lançar luzes 
iniciais sobre dois temas que para nós refle-
tem essa intenção legislativa de modo mais 
evidente e que trarão desafios aos vários apli-
cadores de direito. São eles: a contratação 
do autônomo, cuja regulação encontra abri-
go no novo art. 442-B e o contrato de traba-
lho intermitente, assunto do novel art. 452-A.

Isso porque pensamos que a inclusão 
desses dois novos instrumentos de contrata-
ção estão longe de ser apenas cosméticas e 
estão carregadas do matiz ideológico da mu-
dança.

Doutro modo, vislumbra-se com a 
inclusão destes dois singelos dispositivos o 

claro intuito do legislador de, por meio da 
desburocratização da relação material dos 
contratantes, tentar alavancar o mercado de 
emprego e retirar da informalidade uma mas-
sa de desempregados ou subempregados, 
sob o argumento de modernizar ou adaptar 
a CLT à nova realidade presente neste século. 
Uma reforma legislativa com alma política e 
econômica, pois.

Contudo, nem só de boas intenções 
vive o homem e, por certo, não será diferen-
te  com a figura do legislador, teoricamente, 
representante do povo e sabedor de suas ne-
cessidades.

Vislumbra-se, nesse particular, que 
esses dois dispositivos causarão, a princípio, 
dificuldades de aplicação e interpretação, 
mormente nas áreas de Recursos Humanos e 
setores jurídicos empresariais, uma vez que a 
inclusão legal vem desacompanhada da cor-
respondente regulamentação ou, ao menos, 
menção nos respectivos dispositivos ao sin-
gelo adendo “nos termos da lei”.

Desse modo, o presente estudo pre-
tende ressaltar as particularidades desses 
dois temas inseridos na CLT, as dificuldades 
de operacionalizá-las, no âmbito privado, e 
os possíveis desdobramentos que poderão 
resvalar na esfera judicial.

TRABALHO AUTÔNOMO

O novo art. 442-B passa a tratar, de 
forma explícita na CLT, da prestação de ser-
viços de forma autônoma e assim está vaza-
do: “Art. 442-B. A contratação do autônomo, 
cumpridas por este todas as formalidades 
legais, com ou sem exclusividade, de forma 
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contínua ou não, afasta a qualidade de em-
pregado prevista no art. 3º desta Consolida-
ção”. (BRASIL, 2017).

Causa espanto, à primeira vista, a 
preocupação do legislador de discriminar 
na CLT uma relação jurídica não enquadrá-
vel como tipicamente empregatícia.

Ora, não estando presente qualquer 
um dos requisitos previstos nos artigos 2º e 
3º (não-eventualidade, subordinação, one-
rosidade, alteridade), seria muito mais fácil, 
interpretar-se, contrario sensu, que deter-
minada situação fática não seria enquadra 
como relação de emprego.  Ou seja, ausen-
te qualquer um dos requisitos da Consolida-
ção, afastar-se-ia, por óbvio, qualquer rela-
ção de emprego cujo reconhecimento, por 
ventura, viesse a se pleitear em juízo.

A intenção do legislador, certamen-
te, assim como em muitos outros disposi-
tivos alterados, foi aproximar o Direito do 
Trabalho do Direito Civil, conforme mencio-
nado linhas atrás, assegurando-se ainda aos 
tomadores de serviços autônomos a previ-
sibilidade de aquela relação comercial não 
ser interpretada judicialmente como em-
pregatícia, apenas por conta da expressão 
“de forma contínua”  e ainda que a presta-
ção dos serviços se dê “com exclusividade” 
em favor de um único cliente.

Certamente, as Reclamações Traba-
lhistas envolvendo representantes comer-
ciais ou  transportadores de carga autôno-
mo, atividades profissionais que podem ser 
exercidas também por empregados (vende-
dores e motoristas), sofrerão os primeiros im-
pactos com a inclusão do novo dispositivo.
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Isso porque a vicissitude de o traba-
lhador, considerado autônomo, ofertar sua 
força de trabalho em prol de apenas um to-
mador, ao longo de muitos anos, de lege 
lata, não mais poderá ensejar somente por 
isso, condenações judiciais em decorrência 
do reconhecimento de vínculo de empre-
go.

Desse modo, a prestação de serviços 
autônomos, seja feita com exclusividade e 
continuidade a um só tomador de serviços, 
mesmo que por anos a fio, desde que obe-
decidas as formalidades 
legais, não enquadrará 
o prestador na condi-
ção de empregado.

Alguns poderão 
pensar, todavia, que a 
inserção desse texto na 
CLT serviu para atender 
aos anseios dos defen-
sores da oficialização da 
“pejotização” de ex-em-
pregados ou até como 
condição para a contra-
tação de novos.

A nosso ver, ao fazer expressa remis-
são à observância das formalidades legais, 
quis o legislador assegurar que não se tole-
rará burla ou fraudes à legislação trabalhista, 
tanto isso é verdade que o art. 9º da CLT con-
tinua vigente.

No entanto, pensamos que se a inten-
ção do legislador foi assegurar por meio da 
positivação jurídica a uniformidade e previ-
sibilidade das decisões judiciais quanto à na-
tureza destes vínculos, o caminho nem por 
isso se tornou mais simplificado.

“A prestação de serviços 
autônomos, seja feita com

 exclusividade e continuidade a 
um só tomador de 

serviços, mesmo que por anos a 
fio, desde

 que obedecidas as 
formalidades legais, não

 enquadrará o prestador na 
condição de empregado.”

Explicamos.

Embora haja a previsão acerca da du-
rabilidade e exclusividade da prestação de 
serviços, para afastar qualquer atividade in-
terpretativa judicial desfavorável ao tomador, 
a expressa menção ao preenchimento das 
formalidades legais exigirá sua interpretação 
quanto a natureza da solenidade do negócio 
jurídico: se se trata da substância do ato ou 
apenas de meio de prova.

Noutro falar, mesmo com a intenção 
legislativa de simplificar 
ou dar previsibilidade 
às decisões judiciais, a 
investigação sobre os 
aspectos da realidade 
contratual, segundo o 
princípio da primazia da 
realidade sobre a forma, 
acompanhará a atuação 
do juiz, assim como já 
ocorria em casos do mes-
mo jaez analisados antes 
da reforma.

Nesse sentido, 
pode-se concluir que a 

alteração, sob essa perspectiva, não repre-
senta mudança significativa na abordagem 
do tema, ou a certeza absoluta de que as 
decisões judicias serão sempre as mesmas e 
benéficas ao tomador daqueles serviços.

Todavia, se, por hipótese, estiverem 
presentes todas as formalidades legais e en-
quadrar-se a contratação perfeitamente nos 
moldes da legislação aplicável, certamente, 
o julgador não terá mais tanta liberdade inter-
pretativa e, por conseguinte, não poderá se 
afastar do comando do novo art. 442-B. Se, 
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no entanto, inobstante a presença das forma-
lidades legais caracterizadoras do vínculo au-
tônomo, ainda assim houver reconhecimen-
to judicial de vínculo de emprego, restará à 
parte vencida na demanda (contratante ou 
tomadora dos serviços) o manejo do recur-
so de revista (RR) por decisão proferida com 
violação literal de disposição de lei (art. 896, 
“c”, CLT), o que mitigará, no nosso entender, 
a aplicação do entendimento plasmado na 
Súmula 126 do TST, e o não-conhecimento 
do RR, na instância extraordinária.

Por outro lado, pode-se tornar a ques-
tão mais complexa se se enxergar no novel 
dispositivo uma abertura para a substituição 
paulatina de autênticos empregados por tra-
balhadores autonômos, de forma absoluta-
mente legal.

Nesse sentido convergem as lições de 
Souto Maior, quando assevera:

(…) essa alteração demonstra o que 
efetivamente se deseja: segurança ju-
rídica para a retirada de direitos. Mas 
demonstra, também, o quanto essas 
duas coisas são incompatíveis. O que 
se quer é que um contrato defina se 
o trabalhador é autônomo ou empre-
gado, sendo que se for autônomo, 
por certo, não terá os direitos traba-
lhistas. Mas se um empregador pode 
fazer essa escolha, é evidente que a 
fará e, assim, o efeito é a eliminação 
de empregos, junto com a elimina-
ção de direitos. Não nos esqueçamos 
que o reconhecimento do vínculo 
empregatício, como política pública 
de regulação do modelo, para efeito, 
inclusive, de saúde pública, não dei-
xará de ocorrer. Logo, não se pode 

ter segurança jurídica alguma quanto 
a este contrato, pois se a prestação 
de serviços é contínua e exclusiva, o 
vínculo de emprego se presume, só 
podendo ser afastado em situações 
muito evidentes de total ausência de 
subordinação. Além disso, outro fator 
de insegurança é a previsão de que o 
contrato em questão será regular se 
cumpridas as “formalidades legais”, 
sem esclarecer quais seriam. (MAIOR; 
SEVERO, 2017).

Enquanto persistir a possibilidade de 
resilição do contrato de trabalho, como po-
der potestativo patronal, o cenário de subs-
tituição gradual de empregados por autô-
nomos se avizinhará, tudo irá depender da 
escolha empresarial, baseada puramente em 
operações matemáticas acerca da viabilida-
de de um tipo ou de outro de contrato.

A Reforma não traz solução para esta 
possibilidade.

Assim, admitindo-se como inevitável a 
paulatina mudança no mercado de trabalho 
em relação aos profissionais acima indicados 
(representantes comerciais e motoristas), a 
Justiça do Trabalho passará igualmente por 
uma transformação interna, em que restará 
ao juiz do trabalho apreciar a questão sob o 
enfoque extra-CLT e à luz do contrato comer-
cial celebrado entre as partes.

Neste cenário, a mudança legislati-
va exigirá também dos advogados militan-
tes desta Justiça Especializada (mormente 
dos representantes da categoria profissional) 
nova postura.  As Reclamações Trabalhistas 
deverão arrolar como pedido subsidiário, em 
caso de improcedência do  pedido principal 
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de reconhecimento do vínculo de emprego, 
as verbas atinentes à relação jurídica civil 
subsidiariamente invocada.

CONTRATO DE TRABALHO INTERMI-
TENTE

A segunda alteração legislativa ob-
jeto deste estudo é a atinente à inclusão do 
art. 452-A, seguido de nove parágrafos como 
uma mais nova modalidade de contrato indi-
vidual de trabalho.

Provavelmente, o novo dispositivo 
está dentre aqueles que mais trará inquieta-
ção   aos trabalhadores, bem como dúvida 
aos estudiosos do Direito do Trabalho e seus 
aplicadores diretos, a exemplo dos fiscais, 
procuradores e juízes do trabalho.

Além disso, o dispositivo legal já nas-
ceu com a pecha de ser uma grave fonte de 
precarização das relações laborais e retroces-
so jurídico, além de inverter a lógica de asse-
gurar aos trabalhadores até então considera-
dos eventuais a condição de empregados.

Trata-se, como muitos dizem, não ape-
nas da oficialização do “bico”,  mas também 
do contrato-zero, o qual , segundo as lições 
do juiz e professor Homero Batista Mateus da 
Silva (SILVA, 2017), representa um conceito 
extremamente controvertido de manter em-
pregados registrados sem assegurar salário 
nem trabalho.

O caput do artigo assim dispõe:

“Art. 452-A. O contrato de trabalho 
intermitente deve ser celebrado por 
escrito e deve conter especificamen-
te o valor da hora de trabalho, que 

não pode ser inferior ao valor horário 
do salário mínimo ou àquele devido 
aos demais empregados do estabele-
cimento que exerçam a mesma fun-
ção em contrato intermitente ou não. 
(BRASIL, 2017).”

Aqui, tal como visto no art. 442-B, 
anteriormente analisado, o contrato escrito 
passa a ser a regra. Por certo, a exigência do 
contrato formalmente celebrado auxiliará em 
eventual Reclamação Trabalhista proposta 
pelo empregado, assim como na apresenta-
ção da defesa do empregador contratante.

A ironia do destino é que a lógica da 
tese de defesa não poderá mais se assentar 
na eventualidade da contratação, uma vez 
que a intenção do legislador foi atrair para o 
manto da CLT exatamente as atividades oca-
sionais que ficavam à margem do Direito do 
Trabalho.

Dúvidas, no entanto, aparecerão 
quando se tratar de trabalhador analfabeto, o 
que poderá ocorrer com certa frequência nas 
atividades em que é comum a baixa escola-
ridade e qualificação profissional, a exemplo 
dos “chapas” ou carregadores, excluindo-se 
portuários que desenvolvem os serviços de 
capatazia, por se tratar de profissão já regula-
mentada pela Lei nº 12.815/2013.

Em casos tais, a nosso ver, impor-se-á 
a aplicação subsidiária do Código Civil, a teor 
do que disciplina o parágrafo único do art. 8º 
da CLT (“O direito comum será fonte subsidi-
ária do direito do trabalho”).

Desse modo, para casos em que o 
trabalhador seja analfabeto o instrumento do 
contrato de prestação de serviços será assi-
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nado a rogo e subscrito por duas testemu-
nhas (art. 595 do CC).

Além disso, não se há de confundir o 
contrato de trabalho intermitente com o con-
trato por prazo determinado, uma vez que 
com o texto da reforma passou ele a compor 
um terceiro gênero, conforme art. 443 da CLT 
(“O contrato individual de trabalho poderá 
ser acordado tácita ou expressamente, ver-
balmente ou por escrito, por prazo determi-
nado ou indeterminado, ou para prestação 
de trabalho intermitente”).

Nesse contexto é que se destaca, com 
mais clareza, a noção do contrato-zero.

Com efeito, o parágrafo 1º ao esclare-
cer que “O empregador convocará, por qual-
quer meio de comunicação eficaz, para a 
prestação de serviços, informando qual será 
a jornada, com, pelo menos, três dias corri-
dos de antecedência”(BRASIL, 2017) combi-
nado com o parágrafo 5º, que não considera 
o tempo de inatividade como tempo à dis-
posição do empregador, podendo o traba-
lhador prestar serviços a outros contratantes, 
dá conta da dimensão que esta alteração le-
gislativa provoca na principiologia do Direito 
Laboral.

A um só tempo, este novo contrato faz 
cair por terra o princípio da continuidade da 
relação de emprego e o da irredutibilidade 
salarial, além de fazer crer que o pêndulo da 
livre iniciativa econômica e da assunção dos 
riscos da atividade tenha passado do patrão 
para o empregado, que, literalmente, terá de 
se tornar empresário de si mesmo para ven-
der sua força de trabalho da forma que seus 
ganhos mensais mantenham-se estáveis ou, 
ao menos, previsíveis.

Difícil imaginar como será assimilada 
tal figura por uma massa de desempregados 
que normalmente sobrevivem de “bicos” e, 
por certo, não tem na organização contábil-
financeira o seu maior talento.

Muito provavelmente a solução 
descoberta pelo legislador da reforma 
servirá para mascarar, a princípio, esta-
tísticas do índice de desemprego, na me-
dida em que muitos trabalhadores sob o 
novo regime do contrato intermitente se 
declararão empregados, malgrado es-
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tejam apenas nos cadastros de reserva de 
eventuais futuros empregadores. 

  
Além disso, a realidade torna-se ain-

da mais perversa quando o novo dispositivo 
legal sequer estipula o número mínimo de 
horas que deverá ser assegurado por cada 
chamada do trabalhador cadastrado.

Como o texto do parágrafo 1º tam-
bém não explicita o limite máximo da jorna-
da, há de adotar-se a regra 
estabelecida na Constituição 
Federal, art. 7º, XIII, ou seja, 
44 horas semanais.

A única segurança 
que o empregado terá, caso 
o empregador não cumpra o 
avençado, é a percepção de 
50% da remuneração que lhe 
caberia, valor irrisório se se 
levar em conta que o míni-
mo assegurado é apenas do 
salário mínimo hora, e se se 
considerar que no caso de 
uma contratação tipicamen-
te civil, a resilição do con-
trato ensejaria o pagamen-
to por inteiro da retribuição 
vencida ou a metade do que 
tocaria de então até o termo 
legal do contrato (Art. 603 do 
Código Civil)(BRASIL, 2002). 
Por certo, haverá o direito ao 
vale-transporte, pois do con-
trário, estar-se-ia transferindo 
totalmente os riscos da ativi-
dade econômica ao obreiro.

Além disso, a partir 
desta nova modalidade, o 

empregado poderá ser chamado para execu-
tar tarefas apenas por poucas horas ao longo 
de doze meses, para cada um de seus “em-
pregadores”. Como exemplo, basta imaginar 
uma empresa voltada a realização de even-
tos festivos (aniversários, casamentos etc) e 
cuja demanda não permita de antemão pre-
ver a necessidade de um número exato de 
garçons, animadores, decoradores, instalado-
res de iluminação e som, etc.
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“Basta lembrar que o 
art. 29 da CLT 

permanece em 
vigor, e por ele se 

exige que as 
anotações sejam 
feitas no prazo de

 48 horas”.

Admitindo-se que a necessidade da 
contratação seja restrita a apenas poucas 
horas por mês, indagar-se-ia se cada contra-
tação seria anotada na CTPS, pois a norma 
inserta no art. 13 da CLT é dirigida a todos os 
tipos de empregado, não podendo ser o em-
pregado intermitente tratado de forma diver-
sa. Causará espécie, então, a possibilidade 
de se contratar um empregado por apenas 
por poucas horas e ter a obrigação de assinar 
sua CTPS quando já tiver sido dispensado. 
Basta lembrar que o art. 
29 da CLT permanece 
em vigor, e por ele se 
exige que as anotações 
sejam feitas no prazo de 
48 horas.

Dá para ima-
ginar que a contrata-
ção desse tipo de em-
pregado, ao fim e ao 
cabo, será muito mais 
trabalhoso para o de-
partamento de pessoal 
das grandes empresas, 
e, com muito mais razão, para as peque-
nas, que nem sempre contam com o auxílio 
de contadores ou de pessoal especializado 
em RH.

O imbróglio fica ainda mais contunden-
te quando se ingressa na seara das normas de 
segurança e medicina do trabalho. Por exem-
plo, por ocasião da primeira contratação, o 
atestado de saúde ocupacional (ASO), previs-
to na NR 06, servirá para o outro empregador 
que tenha contratado o mesmo empregado 
para serviços no mesmo dia ou na mesma 
semana de outro empregador? Ou seja, para 
cada primeira contratação o empregado terá 
de se submeter a vários exames admissionais, 

mesmo em se tratando de mesma atividade 
profissional? Ainda não há resposta para isso.

Por fim, pensamos que conquanto te-
nha o legislador buscado assegurar a tais em-
pregados o pagamento proporcional da gra-
tificação natalina, férias acrescidas de 1/3, 
Repouso Semanal Remunerado e adicionais 
legais, relativos a cada contratação (parágra-
fo 6º), tal representa, em verdade a anteci-
pação de benefícios que, a rigor, não pode-

ria ser feita, sob pena de 
banalizar ou esvaziar os 
institutos e dar margem 
à prática do salário com-
plessivo, principalmente 
para aquelas emprega-
doras desprovidas de 
qualquer suporte jurídico 
ou de RH, conforme dito 
linhas atrás.

CONCLUSÃO

Conquanto a Re-
forma Trabalhista tenha 

alterado mais de setenta temas na CLT, dois 
deles demonstram o claro intuito do legisla-
dor de, sob o argumento de modernizar ou 
adaptar a CLT à nova realidade presente nes-
te século, alavancar o mercado de emprego 
e retirar da informalidade uma massa de de-
sempregados ou subempregados.

A inclusão na CLT dos artigos 442-B 
(contratação de autônomo) e 452-A (contra-
to de trabalho intermitente), a par disso, re-
vela, igualmente, a tentativa de aproximação 
do Direito do Trabalho como o Direito Civil, 
ao tempo em que relativiza a principiologia 
do primeiro, e inverte a lógica da pondera-
ção entre a livre iniciativa e a valorização do 
trabalho humano.
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A segurança jurídica buscada por 
meio da positivação de regras que blindem 
o empregador de decisões judiciais a ele des-
favoráveis não logra, todavia, ser alcançada, 
tendo em vista as várias lacunas legais deixa-
das pela reforma que se apressou em apre-
sentar soluções legais, desacompanhadas da 
correspondente regulamentação e sem diá-
logo com qualquer outra fonte normativa.

A tentativa inovatória do legislador, 
ao fim e ao cabo, não demoverá a necessá-
ria atuação jurisprudencial para colmatação 
das lacunas e, dificilmente, alcançará os ob-
jetivos pretendidos, à míngua de uma prévia 
e necessária mudança estrutural das bases da 
economia.
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